
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LAJEADO/RS

Lei Municipal nº 7.643/2006

RESOLUÇÃO nº 13/2022
09 de novembro de 2022

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente 

(COMDICA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 7.643/2006, em 

conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Federal n° 8.069/1990 (ECA) e 

conforme registrado na Ata n° 14/2022 de 09 de novembro de 2022, RESOLVE:

• Aprovar  Ata nº 13/2022 e Resolução nº 12/2022 de 13 de outubro de 2022;

• Aprovar a prestação de contas da ALSEPRO – Termo de fomento nº 009-04/2020 

–  parcelas 1 a 3.  

• Criar  e  aprovar  as  propostas  dos  eixos  IV  e  V  a  serem apresentadas  na  XI 

Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

SIMONE DULLIUS

Presidente do COMDICA

Avenida Benjamin Constant nº 428 – Centro – Lajeado/RS – CEP 95.900-106
E-mail: smds.conselhos@lajeado.rs.gov.br – Fone: (51) 3982-1096

1 de 1


